
CÂMARA MUNICIPAL DE   HORTOLÂNDIA  

AUTÓGRAFO Nº 28, DE 9 DE ABRIL DE 2024.
(Projeto de Lei nº 37/2024) 

Dispõe  sobre  abertura  de  Crédito  Adicional
Especial no valor de R$ 66.650,00.

O Prefeito do Município de Hortolândia, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial, na
Secretaria  Municipal  de  Finanças,  no  valor  de  R$  66.650,00  (sessenta  e  seis  mil
seiscentos  e  cinquenta  reais),  destinado  a  atender  despesas  com “Contribuições  a
Entidades  Fechadas  de  Previdência”,  em  conformidade  com  as  ações  a  seguir,
obedecendo às seguintes vinculações e classificações orçamentárias:

ÓRGÃO: 02.00.00 – Prefeitura Municipal

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.02 – Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Gestão Estr. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.02.01 – Gestão e Modernização da Sec. De Planejamento Urbano 

FUNÇÃO: 04 – Administração

SUBFUNÇÃO: 127 – Ordenamento Territorial 

PROGRAMA: 0219 – Gestão Cidade Planejada e Inteligente

ATIVIDADE: 2014 – Gestão Administrativa e Operacional da Sec. De Planejamento Urbano 

MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 3.1.90 – Aplicações Diretas 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.07.00 – Contribuições a Entidade Fechadas de Previdência

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS: 01.110.0000 – Tesouro Geral 

VALOR: R$ 2.250,00

ÓRGÃO: 02.00.00 – Prefeitura Municipal

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.05 – Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal  

UNIDADE EXECUTORA: 02.05.01 – Gestão e Modernização da Sec. De Administração 

FUNÇÃO: 04 – Administração

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral  

PROGRAMA: 0216 – Modernização da Gestão Administrativa

ATIVIDADE: 2020 – Gestão Administrativa e Operacional da Secretaria de Administração 

MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 3.1.90 – Aplicações Diretas

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.07.00 – Contribuições a Entidade Fechadas de Previdência

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS: 01.110.0000 – Tesouro Geral 

VALOR: R$ 1.000,00

ÓRGÃO: 02.00.00 – Prefeitura Municipal

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.10 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana  

UNIDADE EXECUTORA: 02.10.01 – Gestão e Modernização da Sec. De Mobilidade Urbana   
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CÂMARA MUNICIPAL DE   HORTOLÂNDIA  

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo

SUBFUNÇÃO: 452 – Serviços Urbanos  

PROGRAMA: 0226 – Mobilidade Segura e Inclusiva

ATIVIDADE: 2051 – Gestão Administrativa e Operacional da Secretaria de Mobilidade Urbana   

MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 3.1.90 – Aplicações Diretas

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.07.00 – Contribuições a Entidade Fechadas de Previdência

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS: 01.110.0000 – Tesouro Geral 

VALOR: R$ 4.500,00

ÓRGÃO: 02.00.00 – Prefeitura Municipal

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.13 – Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia  

UNIDADE EXECUTORA: 02.13.01 – Gestão e Modernização da Sec. De Educação   

FUNÇÃO: 12 – Educação

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral  

PROGRAMA: 0209 – Educação Básica com Qualidade 

ATIVIDADE: 2074 – Gestão Administrativa e Operacional da Secretaria de Educação   

MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 3.1.90 – Aplicações Diretas

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.07.00 – Contribuições a Entidade Fechadas de Previdência

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS: 01.220.0000 – Ensino Fundamental  

VALOR: R$ 1.000,00

ÓRGÃO: 02.00.00 – Prefeitura Municipal

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.14 – Secretaria Municipal de Obras  

UNIDADE EXECUTORA: 02.14.01 – Gestão e Modernização da Sec. De Obras   

FUNÇÃO: 15 – Urbanismo

SUBFUNÇÃO: 451 – Infraestrutura Urbana   

PROGRAMA: 0230 – Ampliação e Melhoria de Infraestrutura Urbana 

ATIVIDADE: 2103 – Gestão Administrativa e Operacional da Secretaria de Obras   

MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 3.1.90 – Aplicações Diretas

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.07.00 – Contribuições a Entidade Fechadas de Previdência

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS: 01.110.0000 – Tesouro Geral

VALOR: R$ 900,00

ÓRGÃO: 02.00.00 – Prefeitura Municipal

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.15 – Secretaria Municipal de Saúde  

UNIDADE EXECUTORA: 02.15.01 – Gestão e Modernização da Sec. De Saúde   

FUNÇÃO: 10 – Saúde

SUBFUNÇÃO: 122 – Administração Geral   

PROGRAMA: 0212 – Fortalecimento da Gestão Do SUS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE   HORTOLÂNDIA  

ATIVIDADE: 2104 – Gestão Administrativa e Operacional da Secretaria de Saúde  

MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 3.1.90 – Aplicações Diretas

ELEMENTO DE DESPESA: 3.1.90.07.00 – Contribuições a Entidade Fechadas de Previdência

DESTINAÇÃO DOS RECURSOS: 01.310.0000 – Saúde - Geral

VALOR: R$ 57.000,00

Art.  2º Os  recursos  para  cobertura  do  presente  crédito  são  provenientes  da
anulação parcial de dotações orçamentárias no valor de R$ 66.650,00 (sessenta e seis
mil seiscentos e cinquenta reais), obedecidas as vinculações abaixo:

ANULAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E GESTÃO ESTRATÉGICA  
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.110.0000 – Tesouro - Geral
Ficha n.º 062 – 02.02.01.04.127.0219.2014.3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

R$ 2.250,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAL  
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.110.0000 – Tesouro - Geral
Ficha n.º 135 – 02.05.01.04.122.0216.2020.3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

R$ 1.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA  
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.110.0000 – Tesouro - Geral
Ficha n.º 279 – 02.10.01.15.452.0226.2051.3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

R$ 4.500,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.220.0000 – Ensino Fundamental
Ficha n.º 411 – 02.13.01.12.122.0209.2074.3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

R$ 1.000,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS  
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.110.0000 – Tesouro Geral
Ficha n.º 564 – 02.14.01.15.451.0230.2103.3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

                                                                                          R$     900,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
DESTINAÇÃO DOS RECURSOS:- 01.310.0000 – SAÚDE – GERAL  

Ficha n.º 600 – 02.15.01.10.122.0212.2104.3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
R$ 57.000,00

Rua Joseph Paul Julien Burlandy, nº 250, Parque Gabriel – Hortolândia/SP – CEP: 13186-620
Tel. (19) 3897-9900 https://  www.hortolandia.sp.leg.br  

Au
tó

gr
af

o 
nº

 2
8/

20
24

 - 
PL

 3
7/

20
24

 - 
Es

ta
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
le

be
r d

e 
Al

bu
qu

er
qu

e 
e 

ou
tro

.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.h
or

to
la

nd
ia

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 D
6B

A-
FA

E3
-5

D
2C

-3
26

E

Pag. 3/4

https://www.hortolandia.sp.leg.br/


CÂMARA MUNICIPAL DE   HORTOLÂNDIA  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, 9 de abril de 2024.

Edivaldo Sousa Araújo
Presidente

Publicado no quadro de editais da Câmara Municipal em 9 de abril de 2024.

Cleber de Albuquerque
Secretário-Diretor Geral
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